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PORTARIA Nº
CRC-CE – 027/2026
 
 
                      O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

               CONSIDERANDO  o previsto na Resolução CRCCE nº 0703/2018;

 
 
R E S O L V E:

 
 
Art 1º - Nomear o Conselheiro RAIMUNDO DEODATO NORONHA

FILHO para exercer o cargo de OUVIDOR DO CRCCE
 
§ 1º - O exercício da função de Ouvidor será considerado de

natureza honorífica, não gerando obrigações de ordem financeira, junto ao
CRCCE.

 
§ 2º - O Ouvidor nomeado terá o mandato coincidente com o do

Presidente de CRCCE, cabendo recondução.
 
 
Art 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

       Fortaleza(CE), 05 de fevereiro de 2026.
 
 

 
RONDINELLY RODRIGUES COELHO

PRESIDENTE
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Documento assinado eletronicamente por Rondinelly Coelho Rodrigues, Presidente, em 06/02/2026, às
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1222604 e o
código CRC D1AE254F.

 

Referência: Processo nº 9079613110001136.000002/2026-24 SEI nº 1222604
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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